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Direito Cibernético é um ramo do Direito que vem ganhando espaço de maneira expressiva no 

ordenamento jurídico, em que traz uma maior praticidade para o exercício dos direitos. Com a 

pandemia do novo Coronavírus, tornou-se algo mais evidente e demonstrou a importância do 

seu estudo. Tem-se por objetivo abordar de forma específica a visão doutrinária e analisar 

formas atuais de garantir direitos fundamentais contidos na Constituição Federal de 1988, de 

modo a discutir os impactos das Declarações de Direitos, posicionamentos de organizações e 

propostas legislativas que versam sobre a proteção de direitos fundamentais no ciberespaço. 

Procedeu-se à revisão bibliográfica e dedutiva, que consiste no estudo de artigos científicos, 

livros, e legislações pertinentes; quanto aos fins, descritiva, exploratória e metodológica; e aos 

meios, como bibliográfica e documental, em que foi analisado o período pandêmico da Covid-

19.Com a pandemia de coronavírus SARS-CoV-2, ocorreu o rompimento da dinâmica social, 

onde campos do direito se materializam na maioria das vezes, em ambientes físicos, acabaram 

por sofrer repentinas alterações, tendo que se deslocar para o meio online, como os direitos 

fundamentais e socais, por exemplo. Com essa evolução o Constitucionalismo Digital, na 

perspectiva da transformação teórica da jurisdição constitucional brasileira, voltou-se à 

proteção de direitos fundamentais no ciberespaço que junto a ele traz, dentre várias leis, a de 

acesso à informação. Conclui-se assim, que a utilização da tecnologia teve um grande avanço 

no período recente em virtude de seus acontecimentos, o que evidenciou uma desordem no meio 

eletrônico, que resultou em dispositivos legais. Contudo, em algumas áreas, o Estado não 

conseguiu garantir de forma efetiva os direitos fundamentais e sociais. 
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